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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas de São João da 

Boa Vista encaminha a aprovação deste Conselho a indicação de Maria -

José Scassiotti de Souza para lecionar Introdução à Administração -

(Teoria Geral da Administração), na categoria de Professor I, no De-

partamento de Administração. 

2, FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada graduou-se em 1978, na Faculdade de Ciências -

Econômicas de São João da Boa Vista, sendo bacharel em Administração 

de Empresas, sem nenhum outro título, ou trabalhos publica-

dos, que atendam às exigências da Deliberação CEE nº 08/76. 

II - CONCLUSÃO 

Contrária à indicação de Maria José Scassiotti de Souza para, 

na categoria de Professor I, ministrar a disciplina Introdução à Ad-

ministração (Teoria Geral da Administração) no Departamento de Admi-

nistração da Faculdade de Ciências Econômicas de São João da Boa Vis-

ta. 

São Paulo, 17 de janeiro de 1979 

a)Consª Dalva Assumpção Soutto Mayor -

Relatora 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, Eurípedes Malavolta, 

Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Rena-

to Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 17 / 01 /79 

Cens. Celso Volpe Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a deci-

são da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de janeiro de 1979 

a) Cons. RENATO ALBERTO T. DI DIO - Vice-Presidente, no exercí-

cio da Presidência. 


